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As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

Empresas que atuam em ramos diferentes podem ter o mesmo 

nome  

CONSULTOR JURÍDICO - O direito à exclusividade do uso da marca pela empresa que primeiro fez o registro 

está limitado à classe para a qual foi requerida, ressalvados os casos de marcas notórias. Portanto, se as 

empresas desenvolvem atividades distintas não há impedimento para que usem o mesmo nome. O 

entendimento é da 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça ao determinar que o Grupo Fockink e a Fockink 

Consultores Associados terão de conviver com o mesmo nome. 

Para o ministro João Otávio de Noronha, relator do caso, como as empresas atuam em ramos diferentes, uma é 

na área industrial ou comercial e outra na prestação de serviço, não há impedimento no uso do nome comum 

como designativo pela a empresa de consultoria. A exceção, explica, haveria caso se tratasse de marca notória 

ou de alto renome, em que o caso deveria ser apreciado pelo Instituto Nacional de Propriedade Industrial 

(INPI). 

O Grupo Fockink, de Panambi (RS), alegou que estava sendo prejudicado pela conexão entre a sua marca e a 

da Fockink Consultores Associados. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul afastou a exclusividade no 

uso do nome pelo grupo baseado no princípio da igualdade, uma vez que diz respeito a nome comum dos 

sócios tanto do grupo quanto da empresa de consultoria. 

O TJ-RS considerou não ser relevante para a questão o fato de o registro dos nomes das empresas do grupo 

ser anterior, pois o ramo de atividade é diferente. No processo, a Justiça reconheceu, a partir de provas, que a 

denominação das empresas do Grupo Fockink não se tratava de marca notória ou de alto renome, o que 

autorizaria uma proteção contra a reprodução ou imitação do nome comercial em todas as classes. Resp 

716.179 

Dispensa sem justa causa por tratamento de saúde constitui 

ofensa  
NOTICIAS TRT 2ª REGIÃO - A 6ª Turma do TRT-SP manteve por unanimidade decisão de primeira instância 

que condenou empregador ao pagamento de indenização por danos morais por demitir empregado durante 

tratamento de saúde que o incapacitava a comparecer ao serviço. 

A empresa reclamada havia recorrido contra tal condenação alegando exercício de legítimo direito de 

rescindir contrato de trabalho sem justa causa e contestando a presença do dano moral legado.  

Em sua decisão, o Desembargador Relator Luiz Edgar Ferraz de Oliveira fundamentou que a "dispensa sem 

justa causa de empregado em tratamento de saúde constitui ato de ofensa moral, a qual fica agravada quando o 

empregador deixa de emitir a comunicação ao órgão previdenciário, em razão de acidente de trabalho típico 

ou de doença ocupacional equiparada ao acidente". A ofensa moral, segundo o relator, decorreria "da própria 
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situação de fato (doença e perda do emprego), sendo desnecessária a prova de eventual vexame ou 

humilhação pública para o juiz fixar a indenização nos termos do art. 5º, inciso X, da CF".  

O relator salientou, também, que não procede a alegação de que a recorrente apenas exerceu o seu legítimo 

direito de rescindir o contrato de trabalho. "Antes de exercer tal direito tinha obrigação legal de possibilitar ao 

reclamante o encaminhamento para o tratamento de sua saúde junto ao órgão previdenciário oficial", destacou 

o desembargador. 

Em outro tópico do voto, o relator rejeitou também a alegação de que seria inviável o reconhecimento de 

garantia de emprego nesse caso, porquanto a situação do reclamante não tinha sido formalmente atestada pelo 

INSS.  

Destacou, por fim, que a incapacidade do autor apenas não foi atestada pelo órgão previdenciário porque não 

noticiada pelo empregador, conforme consta da sentença recorrida e que, de todo modo, a perícia realizada em 

juízo substitui a declaração do INSS, conforme dispõe a súmula 378 do TST. O acórdão nº 20090816743 foi 

publicado no DOE em 02/10/2009. 

 

Atraso no recolhimento de contribuições previdenciárias gera 
dever de indenizar auxílio-doença negado pelo INSS  
NOTICIAS TRT – 3ª REGIÃO - Se o empregado está incapacitado para o trabalho e tem o seu pedido de auxílio-

doença negado pelo INSS por culpa do empregador, que não recolheu pontualmente as contribuições 

previdenciárias, surge o dever de indenizar. A decisão é da 9ª Turma do TRT-MG, ao manter sentença que 

condenou a empregadora ao pagamento de indenização substitutiva do auxílio-doença. 

A lei exige para a concessão do auxílio-doença previdenciário um período de carência referente a 12 

contribuições mensais. "Assim, se a reclamada tivesse recolhido pontualmente as contribuições 

previdenciárias, desde a admissão do reclamante, em 2003, até a data do primeiro requerimento de benefício, 

em 12.04.05, o INSS não o teria negado" - concluiu o desembargador relator, Ricardo Antônio Mohallem. 

No entanto, apesar de constatada pela perícia médica da autarquia previdenciária a incapacidade para o 

trabalho, não foi reconhecido o direito ao benefício, por não terem sido comprovados 1/3 da contribuição na 

nova filiação, feita após a perda da qualidade de segurado, e a carência de 12 contribuições mensais. O relator 

esclareceu, transcrevendo parte do artigo 27 da Lei 8.213/91, que os recolhimentos realizados com atraso não 

beneficiaram o reclamante, uma vez que a legislação não os considera para o cômputo do período de carência.  

Assim, por causar prejuízo ao autor, a ré terá que arcar com a indenização substitutiva do benefício negado 

pelo INSS. 
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